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ResuMO: O texto analisa a possibilidade, os limi-
tes e os desafios da admissão, no Brasil, de um 
direito à extinção de contratos de longa duração 
por motivos imperiosos (compelling reasons), em 
especial pela quebra de confiança. O ponto de 
partida do estudo é a discussão sobre o tema tra-
vada no Grupo de Trabalho sobre Contratos de 
Longa Duração, formado para a atualização dos 
Princípios Unidroit 2016, em que foi debatida a 
inclusão de regra geral sobre extinção de tais 
contratos por compelling reasons (e, ao final, re-
jeitada). A regra proposta naquela oportunidade 
tinha forte inspiração no Direito alemão, no qual 
o direito à extinção por motivos imperiosos é re-
grado no Código Civil alemão. O texto analisa as 
características próprias dos contratos de longa 
duração, explora a discussão havida no contexto 
da atualização dos Princípios Unidroit, o trata-
mento conferido no Direito alemão e desembo-
ca no Direito brasileiro, para analisar o possível 

aBstRact: This paper analyses the admissibility, 
the limits, and the challenges, in Brazil, regarding 
the so-called termination for compelling reasons 
in long-term contracts, especially due to loss of 
trust. The starting point of the analysis are the 
discussions held during the Working Group on 
Long-Term Contracts in charge to review the 
Unidroit Principles 2016, where the adoption 
of a general rule on termination for compelling 
reasons was debated (and, at the end, rejected). 
The discussed draft provision was influenced by 
German Law, where termination for compelling 
reason is ruled in the German Civil Code. The 
text analyses the main features of long-term 
contracts in order to examine the discussions on 
termination compelling reasons held under the 
context of the Unidroit Principles, German law 
and, finally, in Brazilian Law, to study how to deal 
with the loss of trust in a long-term contract.
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tratamento conferido à extinção por motivo im-
perioso vinculado à quebra da confiança.

PaLavRas-chave: Contratos de longa duração  – 
Extinção por motivo relevante – Quebra de con-
fiança – Boa-fé – Princípios Unidroit.

 

keywORds: Long-term contracts  – Termination 
for compelling reasons – Loss of trust – Good-
faith – Unidroit Principles.

suMáRiO: 1. Apresentação do problema e delimitação do objeto. 2. Primeira parte: contratos de 
longa duração e sua extinção. 3. Segunda parte: A discussão sobre compelling reasons no âmbito 
dos Princípios Unidroit e sua matriz alemã. 4. Terceira parte: a extinção por quebra de confiança 
sob a ótica do Direito brasileiro. a. Quebra da confiança com inadimplemento. b. Quebra da con-
fiança sem inadimplemento. 5. Quarta parte: conclusão prospectiva. Referências bibliográficas.

1. apResenTação do pRoBlema e delimiTação do oBjeTo

Uma das formas que o Direito se vale para tutelar as expectativas dos contratantes 
é regular as formas admissíveis de extinção do pactuado. Se, em regra, o ato de con-
tratar fundamenta-se em uma escolha racional do agente econômico, a decisão por 
se desvincular do contrato nem sempre decorre do exercício de uma simples escolha 
subjetiva. É preciso que haja o direito de desvinculação e que ele seja adequadamen-
te exercido (ou seja, que seu exercício não seja abusivo).

É no contexto das hipóteses extintivas que se insere a discussão sobre a possibili-
dade de ser admitido o direito à extinção unilateral de contratos de longa duração por 
compelling reasons, expressão que dá título a esse texto. Em tradução aproximativa, a 
expressão designa motivos justificáveis, razões imperiosas ou circunstâncias excepcio-
nais,1 não necessariamente confundíveis com o inadimplemento. Trata-se de figura 
que despertou interesse no âmbito do Direito comercial internacional por ter sido 
amplamente debatida no Working Group on Long-Term Contracts para revisão dos 
Princípios Unidroit 2016 ainda que, ao final, sua inclusão não tenha sido aprovada.2

 1. Em alemão, o termo utilizado para designar figura análoga, wichtiger Grund, é traduzível 
como razão relevante. Em francês, juste cause, ou justa causa. No Brasil, a dissertação de 
mestrado de Rodrigo Moreira traduziu o termo como “resolução por quebra absoluta da 
confiança”. Prefere-se não aderir a essa última, por se considerar que a quebra de confiança 
é uma das hipóteses de extinção por compelling reasons, mas não necessariamente a única 
(vide: MOREIRA, Rodrigo Cavalcante. A resolução do contrato de longa duração por quebra 
absoluta da confiança. Dissertação (Mestrado) – Universidade Estadual do Rio de Janeiro, Rio 
de Janeiro, 2018). O trabalho foi mais recentemente publicado em livro: MOREIRA, Rodrigo 
Cavalcante. A resolução do contrato de longa duração pela quebra da confiança. São Paulo: 
Almedina, 2021).

 2. Antes disso, porém, a discussão sobre extinção de contratos de longa duração por justa causa 
havia ocorrido durante os trabalhos preparatórios que resultaram na versão dos Princípios 
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desenvolvem os efeitos queridos e desejados pelas partes e que são tutelados pelo or-
denamento jurídico. A razoabilidade da manutenção do contrato somente se justifi-
ca na medida em que tais expectativas ainda possam ser atingidas.88

A noção de favor contractus, a compreensão da resolução como remédio de ulti-
ma ratio e o princípio da conservação dos pactos devem ser aplicados para finalidade 
de proteção dessas expectativas. Se o seu atingimento é impossibilitado, a prevalên-
cia da manutenção do vínculo não se justifica.

Isso considerado, entende-se que a ocorrência de compelling reasons e, mais pre-
cisamente, da quebra de confiança é um fato para o qual o Direito deve dar uma solu-
ção condizente com os princípios e regras do Direito contratual.

A discussão sobre as formas extintivas dos contratos de longa duração coloca na 
ordem do dia e revisita temas ainda em aberto na construção do regime de perturba-
ções no Direito obrigacional. Espera-se o que o texto fomente esse necessário debate.
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